
  

 

LEI Nº 2.789/2021, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL 
 

 

   A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial nas dotações do Orçamento – 

Programa vigente, conforme discriminação: 

 
UNIDADE CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR FONTE 

0802 257520017     2.153 
 

339030 

SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 225.196,24 100 

TOTAL 225.196,24  

 

Art. 2º. Como recursos para atender ao disposto no Artigo 1º será utilizada a tendência ao 

excesso de arrecadação decorrente de Transferências Correntes, classificados nas rubricas de 

receita “4.17.18.01.00.00.00.00” e “4.17.28.01.00.00.00.00”, no valor de R$ 225.196,24 

(duzentos e vinte e cinco mil, cento e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos), na fonte 

“100” – Recursos Ordinários. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Luz, 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 



  

 

ANEXO I DA LEI Nº 2789, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS 4.17.18.01.00.00.00.00 

e 4.17.28.01.00.00.00.00 - Transferências Correntes (Fonte 100) 

 

EXERCÍCIO 2021 

 

Recurso – 100 

Receita Total Orçada R$ 26.701.840,66 

Receita  a ser arrecadada R$ 29.320.078,08 

Tendência ao Excesso de Arrecadação R$ 2.618.237,42 

Créditos Adicionais Abertos no Período R$ 334.500,00 

Tendência utilizada neste Projeto R$ 225.196,24 

 

     Luz, 25 de novembro de 2021. 

 

 

Mara Rúbia Azevedo Oliveira 

Assessora Contábil CRC/MG 123.862 

 

 

 


